
Encaminhado em 19.1,2jwi 

Ofício n°  4 6 / ang D 13 c mc 

itanjoiy‘ âmiGLINS1 
Wiilian Ortolane Cordeiro 

Diretor Legislativo 	
Câmara Municipal de Cacoal 

Gabinete do Vereador Edimar Kapiche Vigilante. 

INDICAÇÃO N° a 43/CMC/2021. 

AUTOR: EDIMAR KAPICHE VIGILANTE 

Indico a Prefeitura Municipal de Cacoal através da Secretaria Municipal de 
Saúde — SEMUSA, para que seja enviado um projeto de lei, corrigindo a redação da 
Lei 4.396/PMC/2019, de gratificação de 4% sobre a referência 1, da classe A da tabela 

III, aos vacinadores, tanto em escala corrida, intercalada ou plantão. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessária tendo em vista que já existe a lei, porém por 
elas não trabalhar em escala de plantão, elas não têm acesso a gratificação. 

ACATADO 
EM_JJ:j  05 i  a011  

João (PaulTo Tichek 
Presidente - CMC 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos,14 de maio de 2021. 

MAR KAPICHE VIGILANTE 
Vereador 
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